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CONTRATO Nº 030/2018 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, VINCULADO Á INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2018 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS/RS , pessoa jurídica de direito 
público interno, registrada perante o CNPJ sob o nº 88.363.072/0001- 44, isento de 
Inscrição Estadual, estabelecida no Largo do Mineiro, nº 135, Arroio dos Ratos, RS, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. . LUCIANO LEITES ROCHA , brasileiro, 
residente e domiciliado em Arroio dos Ratos - RS, portador do RG nº 6071159211, 
expedido pela SSP/RS e inscrito no CPF sob o nº 907.552.270-34, abaixo assinado; 
 
CONTRATADA: ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO S LTDA, pessoa 
jurídica, CNPJ nº 91.595.678/0001-10, localizada na Rodovia RS-118, n° 5.195, Bairro Bom 
Sucesso, CEP: 94.130-390, em Gravataí/RS, representada por JEFFERSON DA SILVA 
RECUS, de nacionalidade brasileira, casado, empresário, portador do RG nº 8068254393 
expedida pela SJS/II/RS e CPF sob o nº  000.598.210-35, residente e domiciliado na Rua 
Tupinambá, n° 72, Loteamento Alphaville em Gravataí- RS. 
 
As partes acima qualificadas têm entre si, certas e ajustadas o presente contrato, vinculado 
à Inexigibilidade de licitação n°. 003/2018 , o qual reger-se-á pela Lei Federal nº. 
8.666/93, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  – O Contratado se compromete a fornecer o objeto conforme as 
descrições a seguir: 
 
1.0. Secretaria Municipal de Agricultura – Solicita ção nº 043/2018 
 
Item Quant. Unid. Descrição  Unit  Total 
01 01 un engrenagem  R$ 1.128,79  R$ 1.128,79 
02 04 un oleo lubrificante de motor  R$ 22,88  R$ 91,52  
03 01 un conjunto carrier  R$ 6.408,86  R$ 6.408,86 
04 01 un engrenagem anel   R$ 4.579,54  R$ 4.579,54 
05 01 un veículo conjunto de montagem  R$ 4.966,37  R$ 4.966,37 
06 01 un mão de obra  R$ 1.790,40  R$ 1.790,40 
    total  18.965,48 
 
CLÁUSULA SEGUNDA : O objeto do presente contrato, é a aquisição de Peças e Mão de 
Obra para escavadeira hidráulica Doosan, Modelo DX 2251, da Secretaria Municipal de 
Agricultura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA : – O Município pagará ao contratado o valor equivalente a R$ 
18.965,48 (dezoito mil, novecentos e sessenta e cinco reais com quarenta e oito centavos), 
10 (dez) dias após a apresentação da nota fiscal. 
PARÁGRAFO ÚNICO : As despesas provenientes deste contrato serão empenhadas por 
conta da rubrica: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA: 
Órgão: 09. 
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Unidade: 09.01 
Funcional: 20.122.1376 
Projeto/Atividade: 2.082 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.0001 
Código Reduzido: 000588  
Bloqueio nº: 908/2018 
Orçamento nº: 24375 
 
CLÁUSULA QUARTA: Todas as demais despesas decorrentes da prestação de serviço, 
objeto deste contrato, correrão por conta da CONTRATADA, que igualmente 
comprometem-se a efetuar com pontualidade os recolhimentos legais referentes à INSS, 
FGTS, bem como outras despesas oriundas de contratação de pessoal para a prestação 
do serviço contratado. 
 
CLÁUSULA QUINTA:  A fiscalização da execução do contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal da Agricultura, através do servidor Silvio Machado de Lima , sendo que após a 
conferência dos objetos, os mesmos deverão enviar ao Setor de Compras e Licitações um 
relatório confirmando se os itens entregues estão atendendo as exigências Contratuais, 
bem como a cópia da Nota Fiscal. 
 
As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de São Jerônimo para dirimir 
dúvidas oriundas da presente pactuação.  
 
E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente em 03(três) vias de igual 
teor, com as seguintes testemunhas abaixo. 
 

               Arroio dos Ratos, 16 de abril de 2018. 
 
 
   
     LUCIANO LEITES ROCHA                                    JEFFERSON DA SILVA RECUS 
          PREFEITO MUNICIPAL                                                    CONTRATADO 

 
 
 

        CARLOS RICARDO TREIN                                     SILVIO MACHADO DE LIMA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA                         FISCALIZADOR 
 

 
 Testemunhas:  
1:  __________________________    
Matrícula: 
                  
  
2:  __________________________ 

         Matrícula :                                                                                                                            

Este contrato se encontra examinado e aprovado 
por esta Assessoria Jurídica. 
Em ___-____-______. 

________________________ 
Assessor(a)__ Jurídico (a) 

   Nome e/ou carimbo: 
   OAB: 


